
• • • • • • • • 

• 

• • 

• • • • • • • 
• 
• • • 

Sa nto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCrsco 
Estado do Espírito anto 

dvocacia Geral 

LEI Nº 64, DE 26 DE AGO TO DE 2003 . 

Altera a redação do Inc iso 1 do rti go 2" da Lei Municipal n" 
59/2002 . 

O Prefeito Municipal de Barra ele ão Francisco, Estado do l:spirito 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc iono a 
seguinte le i: 

J\rt. l ". O Inciso 1 do Artigo 2" da Lei Municipal n" 59 2002. que 
autori1a doação de imóve l para empresa Monte Sina i Marmoraria Llda, para instalação de 
uma marmoraria. pas ará a ter a seguinte redação: 

"I. Prazo de três anos para que o projeto esteja concluído, sob 
pena de tornar sem efeito a doação, voltando o imóvel doado ao patrimônio do 
Município, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, o que se 
fará por :imples comunicação do Prefeito Municipal ao Cartório de Registro Geral de 
Imóveis. Nesse caso, nenhuma indenização ou, ressa1·cimcnto de q11aisque1· despesas, 
serão devidas ao donatário." 

A1t. 2°. E, ta Lei entrará em \'igor na data de sua publicac;ílu. 
re' ogadas as disposições cm contrário . 

Gabinete do Prefe ito Muni cipal de Barra de São hanciscn. h.tado 
do hpírito Santo. 26 de agos to de 2ooi 
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